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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.635, DE 2021 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Acrescenta o art. 10-A à Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, para 
dispor sobre a obrigação das instituições de pagamento de informar, nas 
faturas dos instrumentos de pagamento por elas emitidas, os dados que 
especifica para a identificação do recebedor do pagamento. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO)

Acrescenta o art. 10-A à Lei nº 12.865,
de 9 de outubro de 2013, para dispor sobre a
obrigação das instituições de pagamento de
informar,  nas  faturas  dos  instrumentos  de
pagamento por elas emitidas, os dados que
especifica para a identificação do recebedor
do pagamento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera acrescenta o art. 10-A à Lei nº 12.865, de

9 de outubro de 2013,  para dispor  sobre as obrigações das instituições de

pagamento de informar, nas faturas dos instrumentos de pagamento por elas

emitidas, os dados de identificação do recebedor do pagamento.

Art.  2º  A Lei  nº  12.865,  de  9 de outubro  de 2013,  passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

“Art.  10-A.  As  instituições  de  pagamento  ficam  obrigadas  a

disponibilizar, nas faturas dos instrumentos de pagamento por

elas emitidas, as seguintes informações relativas ao recebedor

do pagamento:

I – nome fantasia;

II – razão social; 

III – número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ;

IV – endereço físico;

V – número de telefone de contato; e

VI – endereço eletrônico, se houver.” (NR)

*C
D2

12
07

22
35

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dra. Soraya Manato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212072235400
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor em noventa dias a contar de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os  usuários  de  instrumentos  de  pagamento,  que  têm  nos

cartões de crédito a sua forma mais conhecida, enfrentam um problema crônico

nas faturas de pagamento no que se refere à identificação do estabelecimento

comercial no qual efetuou alguma transação.

A questão é que as empresas recebedoras dos pagamentos,

lojas  e  outros  estabelecimentos  comerciais,  normalmente  utilizam  o  nome

fantasia nas faturas, o que dificulta a imediata identificação do lançamento na

fatura pelo usuário-consumidor.

O resultado é a eventual contestação do lançamento, gerando

trabalho para o emissor do cartão na verificação da veracidade do lançamento

questionado. Por vezes, é um lançamento fraudulento, mas, muitas vezes, é

apenas a  não identificação pelo  usuário  do  nome fantasia  que aparece na

fatura.

A  solução  que  propomos  é  relativamente  simples  de  ser

implementada, uma vez que os dados das empresas recebedoras já estão no

sistema, pois essas informações foram credenciadas por alguma instituição de

pagamento  credenciadora.  Nossa  proposta  visa  apenas  a  disponibilizar  os

dados já cadastrados para identificação completa do recebedor do pagamento.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada DRA. SORAYA MANATO

2021-1624
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

 
Autoriza o pagamento de subvenção 
econômica aos produtores da safra 2011/2012 
de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 
o financiamento da renovação e implantação 
de canaviais com equalização da taxa de juros; 
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 
autoriza a União a emitir, sob a forma de 
colocação direta, em favor da Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece 
novas condições para as operações de crédito 
rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 
Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 
12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 
União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de 
recursos, obras e serviços de engenharia 
relacionados ao desenvolvimento de projetos, 
modernização, ampliação, construção ou 
reforma da rede integrada e especializada para 
atendimento da mulher em situação de 
violência; disciplina o documento digital no 
Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 
transferência, no caso de falecimento, do 
direito de utilização privada de área pública 
por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 
trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
revistas; altera a incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 
produção e comercialização da soja e de seus 
subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 
de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 
29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 
revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1635/2021 

 
Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá, respeitadas as diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, estabelecer requisitos para a terceirização de atividades 
conexas às atividades fins pelos participantes dos arranjos de pagamento e para a atuação de 
terceiros como agentes de instituições de pagamento.  

§ 1º O instituidor do arranjo de pagamento e a instituição de pagamento 
respondem administrativamente pela atuação dos terceiros que contratarem na forma do 
caput.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput caso a entidade não participe de nenhuma 
atividade do arranjo de pagamento e atue exclusivamente no fornecimento de infraestrutura, 
como os serviços de telecomunicações.  

 
Art. 11. As infrações às normas legais e regulamentares que regem os arranjos e 

as instituições de pagamento sujeitam o instituidor de arranjo de pagamento e a instituição de 
pagamento, os seus administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais 
às penalidades previstas pela legislação em vigor. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação, pelos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e do Sistema Brasileiro de Defesa 
da Concorrência, das penalidades cabíveis por violação das normas de proteção do 
consumidor e de defesa da concorrência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
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